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GOVERNO MUNICIPAL

§AffiT{§ ÃilT§ruIÜ ÜÜ LESTE
Csntin\ridade do progresso, de rnaos dadas corn o povo!
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 016/2024

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO E CULTURA
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Consrderando a necessidacje de Abertura de Processo Administrativo de lnexigibilidade
de Licitação para a Contratação de empresa paÍa realização de Show Regional, visando
atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, em busca de
atração artistica paÍa o evento da Festa do Milho - FEMISAL que ocorÍêrá no dia
2710412024, solicitamos a Vossa Senhoria, através do Departamento de Contabilidade,
informação através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (Ões)

orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possÍveis despesa(s) conespondente (s) à reÍerida
solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 18 de março de 2024

NI N DA VA
a de Educaçáo e Cultura

Portaía 0 022 de 02 de Íeverei o de 2022
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POR',I'ARtÂ N". 07 6/2fi22.
Df, : 02 DE FEVEREIRODE 2A2!.

JOSE ÀRIMATEI.A VIEIRA ALV[.S.
Prefeitt, Municipal de Santo Antônio do
L-este. Estado de Mato Grosso. no uso tlc
sua-s atribuições legais.

Rt.SOLVE:

Artigo l" -.DLSICNAR o Sr'. NILSON BARBOSA
DA SlLvA. para responder pelo cargo de §ECRE'|ARIO DF- LDUCAÇÀO E CULTURA tiesra
l'r'e t-citura. cr'rnlbrme Lei Municipal n'808,2020 de l3 dr- outubro 1020.

Aíigo 2'- I)eterminar a Secretaria Municipal dc
Àtlrninistração e Planejamento que t(\rn. as providências necessárias para a execuçâo desla
ponaria.

Aíigo 3'- Esta Ponaria entra em vigor na dala tls sua
publicaçâo.

Ártigo {" - Revoganr se as disposiçtics ern contrário.

R§GISTRÂ.SE
PI,,:BLICA-SE

CU}IPRA-SE.

GABIi§ETE DO PREFEITO
Elfí: 02 DE FEVEREIRO DE 2022

JOSEA R I il.\'I' E I.,I vI ÂLVES
PRT:I EI I-ONI IPAI,

Ilcgistrada Íta Secretaria de Atltninistr:içáog clarnento e Publicada por afixação etn local

de costurnc- coDlbmre na legislaçào cllr vi3

III"ZENDE

Cc;rit;cridatl* do pr*gre:so. de rnàos dadas corn ô goye!

I

SECRETÁ RIO DE AT}}IíNISTRA(]AOT]PLANE.I-AMENTO

Rr,..t \ ' -16? , Jírdiu Se&ra Inê§ - Fonc tó') 3{$t- l i}80 -- r-r:}âilr prefêil!Ír(ils. toânlooiôdolosle.fit.gov.br
(lF:I' ?ll.ô2ti-.oúit .-. Sa;ita --lntônio do Leste;}í I
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3 de Fevêreiro de 2022 . Jomal OÍciãl EletÍônico do§ Munacipios do Estado de Mato GÍosso 'ANO XVll I N" 3.9+2 '

c desconto dâ impoítáncia coÍrespondênte ao prejuizo, na remuneraÉo
mensal a que têm diíeato o CONTRAÍADO (A).

CúUSULA I - O presente Contráto será regido pela Lêi Municipal no.

054/01 de 28 de Dezembro de 2.001 e Lei Municipal n' 0/E/2002 de 20 de

dezembro de 2002 que disciplina o Plâno de Cargos e Salários do Muni
cípio na forma do anexo único, da Lei Municjpal n'8792022, que autori-

za a conkataçáo temporária dos servido,es PÚblicos Muniqpais poÍ paazo

determrnado- os seMdores, destinados âo prêenchimento proüsório, dos

cargos constantes do ânexo Único da mencaonada Lei.

CLÁUSULA 1e - O presente conkato terá a duraÉo de 05 (cinco) meses

a contar da data de assinatura, destinando-se a atender as necêssidades

temporánas dê excepcjonal inleresse público.

GLÁUSULA 1{á - Em ürtude da própÍia essêncra do pÍesente contrato, fF

cam as partes, na hlpótese de desejarem resqndi-lo, antes de decorÍido o

prazo estipulado na Cláusula anterior, desobrigado de qualqueí indeniza-

Ção ou aviso pÍévro.

CúUSULA lã - Se durantê a ügêncrê do presente contÍato o (a) CON-

TRATADO (A) der justo molivo para dispensa, pode.á ser despedido por

iusta causa.

\-. cúuSULA í3" - As despesas deconentes do presênle inslrumento cor-

reráo a coÍÍas da Dotação OÍçârnentária: 06.00í.12t22.í)07.20035.3.
,.90.t t.oo.r.s00.100'10(x) vExcl Et{Tos E vatlTAGE {s FlxÂs, sE-
CRETARIA Ut{lClPAL OE EDUCAçÃO E CULTURA constante do or-

Çâmênlo vigente e orçamentos futuros,

CúUSULÂ í4" - E poÍ estârem de pleno acordo as paÍtes contÍatantes,

âssanam o presente Contrato de Trabalho pú Tempo DeteÍminado, em du-

as vras, ficando a primeira em poder da CONTRATANTE, e a segunda

com o (a) CONTRATADO (A), que dela dará o competente recibo.

As partes elegem o íoro da Comarca de Pnmavera do Leste para dirimircm

êventuais desâvenças decoírenlês do p.esente contrato. em detrimento de

qualque! outÍo. poÍ mais espeoal que seja.

PreÍeilura Munrcipal de Santo Antonio do Leste - MT. aos 0'l dia do mês

de Fevereiro de 2022.

HARCOS AURELIO LUCET{A

SERVIDOR (A)

JOSE ARIIATEIA VIEIRA ALVES

PREFEIÍO MUNICIPAL

\, TESTEMUNHAS:

Artlgo 20 - Determinar a Secretaíia Municipal de AdministraÉo e Planejâ-

mento que tome as providências nec€ssárias para a êxecuçáo desla por-

taria-

Artlgo 3ó - Esta Portaria entE em ügor na data de sua publacaÉo, revo-

gando as disposiçóes êm contrário.

REGISÍRÂ-SE

PUBLICA.SE

CUÍ{PRA€E.

GABII{ETE DO PREFEITO

Eil: 02 DE FEVEREIRo OE 2022.

JOSE ARI] ATEIA VIEIRÁ ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na Seqetaria de AdministraÉo e Planeiamento e Publicada

por afxaÉo em locâl de @stume, @nforme ôa legislaÉo em ügoí.

LUIS CARLOS REZEI{DE

sEcREÍÁRto DE aD tNtsrRÂçÃo E PLANEJAttÉt{To

PREFEIÍURA,/RECURSOS HUMÂNOS
PORTARIA No. 076/2022. OE: 02 OE FEVEREIROOE 2022.

JOSE ARIXATEI,A VIEIRA ALVES,PTeÍeito Municipal de Santo Antônio

do Leste. Estado de Mato GÍos§o, no uso de suas atribúiçóes legais

RESOLVE;

Artlgo í'-DESIGNA o Sf. ILSON BARBOSA DA SlLVA.para Íesponder

PCIO CATqO dE SECRÊTÁRIO DE EDUCAÇÁO E CULÍURA dEStA PTCíEi-

lura. conforme Lea Municipal n'808/2020 de 13 de outubro 2020-

AÍtlgo 2o - Determinar a Secíetaria Municipal de AdministraÉo e Planeja-

mento qúe tome as proüdênoas necessáías para â execuÉo dê§ta poÊ

taÍia.

Anigo 30 - Esta PoílaÍia enlra em úgor na data de sua publicaÉo

AÍtigo il" - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA-SE

CU PRA-SE.

GABIT{ETE DO PREFEITO

E r 02 DE FEVÉREIRO DE 2022

JOSE ARI ATEIA VIEIRÂ ALVES PREFEITO UNICIPAL

Registrada na secíetana de Administraçáo e Planejamento e Publicada

poÍ afxaÉo em local de costume, confotme na legis,ação em vigor.

PREFEITURÀRECURSOS HUTTANOS
CONTRAÍO OE TRÁBALHO POR TEUPO OEÍERMINADO

ooNTRAÍO N". 003/2022

Alravés do presenle instrumento o MUNICIPIO DE SANTO ANÍONIO Do

LESTÉ-MT. com sêde na cidade de Santo Antonio do Leste - MÍ, Avenida

Goiás. n" 367, Jardim Santâ lnês, CEP no 78.62&000, inscnta no CGC/MF

sob n" (x.217.362/0001-90, doravaríe denominada simplesmente CON-

TRATANTE, neste ato Íepresenlado pelo Prefeito Municipal em EreÍcicio

Sr. JOSE ARIÍ{ATEIA VIEIR ALVES, brasileiro cãsado, portador da cê'

dula de identidade RG í,14283'{2 SSP/MT e CPF sob o nó 867-715 741-72

e FABIAÍA LANGT{ER, portador (a) da cédula de identidade RG sob n''

í2a902í-1, SsPr Í e in§crito no CPFÍ\4F sob o n" 876 562'56í-72 e resr-

dentê a AVENIDA SANTo ANÍONIO, no 34' BairÍo CENTRo, na cidade

de Pímavera do Leste - MT, a seguir dênominado (a) CONTRATADO (A)

CEIEbTAM CONTRATO DE PRESTAÇÃO OE SERMÇO POR TEMPO DE-

TERMINADO PARA ATENOER NECÊSSIDADÉ TEMPORÀRh DE EX-

CÉPCIONAL lNÍERESSE PÚBLICO, em conformidade com a Lei Munici-

AssinatuÍa

Nome:

RG:

AssinatuÍa

Nome:

RG:

PREFEITURÀRECURSOS HUXAI{OS
PORTARIA Nô. 07712022. DÉ: 02 DE FEVEREIRO DE 2022'

CONCEDE A SERVIDORA PÚBLICA LICENÇA PRÊMIO EM GOZO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JosE ARIIIATEIA vlElRA ALVES, P.efeito Municipal de Santo Antônio

do Lesle. Estado cle Mato Grosso. no Úso de suas altibuições legais'

RESOLVE;

ÂÍtigo 10 - Conceder Llcençá Prêmio em gozo à servidora pÚblica etetiva

CLÂUDILENE oLIVEIRA SANÍOS pâra os mese§ de FEVEREIRO'

ÍúARÇO e ABRIL de 2022. conforme garante Lei n" 387/2012 arligo '160'

Parágrafo 1'.

dianomúnicrpâl.org/muamm' wv!\{.amm-org.br 308 Assrnado D,gitalment€

f
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GOVERNO MUNICIPAL7 SÃlIiT{I AI'ITt}NI{I tIO LESTE

Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!
Gestão 2021/ 202 4-Q

PROCESSO ADMIN ISTRATIVO NO O1 6/2024

DA SECREIÁ RIA DE FINANçAS
A, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA

PREZADO SR. SECRETARIO

Objetivando atender à solicitaçáo desta Secretaria, onde nos solicita disponibilidade
financeira para a Contratação de empresa para realização de Show Regional, visando
atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, em busca de
atração artistica para o evento da Festa do Milho - FEMISAL que ocorrerá no dia
27 tO4t2O24, conforme documento de formalizaçâo de demanda - DFD, solicitação e termo de
referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaÍia e encaminho a esta Secretaria
para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 18 de março de 2024.

WEVERTON ANCELMO PEREIRA DE SOUSA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

PORTARIA No. 360/2022 0E 21t0912022
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Continuidade do progrêssa, de mãos dadls com o pcvolGestâ o 2021i2O2a

^

CU}fPRA-SE.

PORTARTA ri,. 3ó0/2022.
DE:2t DE SETEMBRO DE 2022.

)ljYlrA o SERVIDOR t,ritsLicrr
:lE-rly:o PAR^ RFSPONDFR PrL()

ig6ii*. B:s§,Irflr

{gg.! ARtMÂrErA vrErR.{
*yT! , 

plelêin \íunicipat dc Sanr.r./rnl(xIO do Lesre, Eslado de Maf.) trro.r,r.
no uso de sua: adbuiçõcs legais.

§?rffi?T"riLl,",Lsi,L.ff dsHtriff ffi #lÊ::*#,,:ii_:;l
Ádrninisraçàa que lome as pmvidências lffiril #:Tiffir1§flT#jicipar dr

publicaçào. ,s'-ogando as disposÍçôes e*ffi#;.*" Ponaria ertra L'm 
'igor ra dua de su*

RECISTRA§E

RESOLVE;

PUBLICA-SE

.fil§i3siâx?fiii
JO§E "{.RIMAT[IA VIt -{LvESFREFEITC} $,U L

R.g isrrada na Secretaria de.{dminislraçâo athento e publicada por afixaçào enr
l,;ca I de coslutne. con forme na legislação } rgor

sE c R Erli*r" 
" 
:,^,m ff l.f :?^ NEr.{ §í E f r ro

_
Ruâ A - No 362 - Jr 

tónb dô Lê*t / T
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21 de SêteíÉ.o & 2022 . JoÍnat Oúcial Elelróorco do6 Uüoh,pio§ Co Eslado de Mato Grosso . ÂNO XVlt i N" 4-072

§1.. O €colhiÍrEllto tamiliaí da cÍiânçá e do adoles€gde poderá conrêÍn_ :Êa.,a coicessáo (b srÊ6k& ÊErlcero deslhado à famitJâ 
"-a*., icooÍoÍrne âvej,"çâo técn' 

"e.n 
carae, .ernneraor];;-.il;# i

trado em suprií os gaslos deaoÍreít€E dâ
lescenle acot6os. - --- -'w s' manub,Eào da criança or'r aoa j

lL_?^1rla.^ :*aÍá peÍceÍÍuât do Ftr'do l,r_iop"r oo. Ore * o, ]
::rr::1"-y"o** para o programa de acornn*rro,"*,,"r, nr-d- Irna Oo ârt 260. s2", da Le,8.069/90_

Ân- 10. O ServiÇo dê acolhirneí*o na rpdatUade. Famltia Acothêdoía pa ;

f*::I#L* cMocA' da'erá apíese"* '"*;ü;;il;[ :

1.. ,oíÍna de câda6trarEnlo de caJdidat(E a ser bmdh acothedoaa, lt - cÍr-téíios de s€*eçào das cârúdãtoq - câpêobçâo dos candk alos; lV _acoÍ'lpanharÍE {o_

M í1. o prograa" oêr€ segr* G paÉaneüls dê tácionaÍÍEolo do ser_vrço- de- ÍaÍrltia âcothêdo.a disposlos na Re§ott çáo CorUo,," ôrrOg-ãoCÀÁS/CoiaMâ . Oflêntações TécÍxcas. Serúç, dê ÂcothiÍnenfo para CGanças e Adot€§cenies,

DAs DtspostÇôEs FtNAls E rRArysirôRns
Âí. í2. Esta íesoluçào enúa eÍr, v{ro.,rs dafa de SuA pubfrcaÉO.
Santo Anlônio de Lelerge. _ MT, 15 de Setdnràro de 1{22.

:^Tlr.n-T "" SecÍelaÍia dê Adí ni$reÉo e ptaneJarêíÍo e tublcadapor afiraçr'ão em tocât (tê coslumê. cqlíoíme na tegjstaÉo ern vigoÍ
LUIS CARLOS REZENDE

sÊcRETÁRlo Dr aox tsrRAçÃo E pl.A EJAnEiro

PREFEITUIÂAIU ICIPAL DE SÁflTO AI{ÍOI{IO DO LESTEEorrat- DE convocaçÂo rt. or*i.oii - ---.-
EDTTAL DE coNvocAÇÃo
li 0192022

3:::gf *_"f.- âsr obüdâs jLflro â cooídeoêdoflâ de Rêcuí-sos rÍrnanos desta prcreibÍa eÍh hqádo & êçe{rêírte.
Gffie ú pÍeêito Munidpal de Santo Arllaírc do Lêsb, ao§ 20 dúas dorÉs de sefibro dê 2@.
JOAÉ ÂRlrÂ.rEÂ VTARA AL\rErS âtíab ftrrrêlpd
À'lEto,

. A Pêêtlrí8 Muoicipal de Sânto António do Leste _ MÍ. poí inlermêdjo de

= 
:êeí6êntanê tegat, Sí. JOSE ARIMATEIA ,,e,*O **S_ pÀt JMuficipâ|, coNvoca o (a) candidalo (a) r€$aaroflâdo (â; no àie{o i desreEdiEl. àpr6/arb (a) no erocesso Seetvo Srmgflcãdo rp OO.tr2O2.t. Íea|Fzado eín ,904/202í. tendo o Íesu{,âdo si{ro ho,nc,iogsdo 

"Ín 
ar^üõã,

,'arê compaÍeceGm nesta CooRDEXADO&Â Oe neCUnSOS-fiUfi
XOS desia preJeitura, no pía.o de ãra Oa (qu.t o) O,_ 0,",, 

"* iJiIê e)çêóêdê (O7.OOh ,í:mh e 13:OOh às 17.00h). múniros d€ todos osdocrÍnentot constanles no mesírb íem do Eút"l 
" 

.",r"io*oo no aÀràli &ste êdtal, pare lomaíeín posse €fi, 6eus r€speaÍiws cârgos.
SeÍá consrderado desislente e. portânto. elrnunaoo alo pÍocesso setetrvosirÍlríi!ádo o (s) cand;delo (s) convocado (s) que náo cdnpaÍêcêr (em)aÉ â dâta êsisbêtecida e íruniros do6 d.prereiura uun.&ar à-J".,i';;,f;;'Êf 'n"ffi .ffiff I 

j
próxlrÍlo (s) cándirato (s) aprovados, obêdêrU, ,,g"r"""rr,o,* 

" 
oa.ín à;dasrincação.

Lôomll Auglsto d. Slrvâ lüra!úâ
P.$idont do Co.l.atào urrclpal doa DLrlto! dô Crísrfa o do Adro-b!ctniÊ

CÚDCA

PREFEITURA TIIU I{ICiPAL DE Ârrrô rcsÂxTo DO LESÍE
PREFEITURÀ f,UTrcIPÂL !,o*ruo,l.##r#roiro Do LEsrE

PORTÂRIA Í!ao, 360,2022

IrE; 2í DE SETE BRO DE 2122.

NoüElA. o SERVIDoR púÊuco EaETtvo PARA REspoNDER pELo
cARGo DE sEôRErÁRto üuueÍpÀL rrE Ecoloml e iú-*C"ãÉ
OÁ OUTRAS PROMDÊNCIAS.

JOSE ARIIIATEIA VIÊIRA

\, ALVES. PÍgfêlo Municipa, dê Sânto Arlonio do t ste, Estado de MatoGrosso. ílo uso de suãs aldbr&res legajs.

RESOLVF

Anigo_ í. -ÀOMEAR o s€Ívidor Íúblico eúelivo Sf WE\/ER?OiI A,{CEL.o, pER€tRÁ OE SOUSÀ pâÍe ,êsporxÍer pero Ca,go dê SECúi;ãl,uMclpAl oE Eco+{o$lÀ E Fl AxçÂs de* ,ãàÀ*_ão].'.-
Antgo 29 - Deteímina. a Sêcrêtais tdl]nicipat de Ádírinbkaçáo que tÜneas proüdênoas ÍEcÊssáíã§ paÍa a exeqrçáo @sla ponâÍis .

llTi-" j^"1:_""1*" eÍka e-ín ugd na daia de sua BrblrcaÉo, íerlqgarúo as drS,postÇóes em coÍ1lráÍio.

Do ÊDrral- t E coa{vocaçÂo x. oíí202t_
Í. - Pâía tcrnar posse. o canôdato dê\reÍá apíesenlaÍ docunÉr{âçào (oíi-ginat oi.t totooóp,a auenücada) qLE corÍlp{ovê:

a) Csnpíor.ráe de Escolaíi{rad€/pÍêReq6itos erirdos pâÊr o cã.go.ap{es€íltdb ern r,ia !íiltnd e btocopia ou ópia .r!"riiã; 
", ""rlô;,b, Co.rpÍot/anle dê ResidêÍEia;

cl Fdocóllia !êgírel da Cstjdão de NascirrEÍ[o ou Casi.ÍE tto.
d) F!t!côÍr. da CeÍiilào ê N,agcirÍEito (bs flh6 .aer,.res de 18 anos eCártelra de vacirE dos lilhos até 05 ano! & idadÊ (se ho{ Í€í);
o, CPF dos filtrcs câso houtêt:

, Foúocópiã do ÍÍtulo de êteibr e Certdào qtÉ coÍnprove náo Er so&idopuniçào S,tica - c€didão oÍiginãt omi(irrâ pela iüsl,la eteiloral;
gl Fotocõpia do Ceúficsdo de Relorvilta, pâra 06 candftralos do sexomas@lino:

t) Fofocôpà do RG e CpF do carúidato e do óâjuge (se c6âdo);
0 Fo&cqris da Cartêira de Trsbalho e coínpí(lt.an!ê de ins€í!Éo no pts/
PASÊP;

j) FotocófBa bgiêl da CNH s€ b. o caso:

B CoíÍprotanl€ dê erârne de saúdê fisica e ÍnêíÍal (exanE rÍÉarico) rê-cessáio ao desêíÍEr€flho das nrÍ§óe6 iôeíeí{es ao cago píedendijo:

ÍIÁGO ALvÉs DÂ stlvÀ
At{Êxo

REGISTRÂ§Ê

PUBLICA§E

CUfPRÂ§E.

GABII{ETE OO PREFEITO

Ef: 2í SETEÍBRO OE 2022.

JOSÊ AR AIEIÁ VTEIRA ALVÊS

PREFEITO XUXICIPAL

PROCURÂDOR

diariomuoopal oÍglÍÍüarÍyn . wrní.aÍrm.oíg.br 489 p6§,,:ado Dig,ta,inente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua '4". 367 - Jd. Santa lnês
04.217.362/0001-90 Exercicio 2024

Emissão: í8/03/2024 Páginâ 1

Ao
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
:-iponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
exístente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Código da Ficha
órgão

Unidade
Dotação

Saldo Orçamentário : R$ 200.000,00
DUZENTOS TTIIL REAIS

Atenciosamente,

: 501
:02 PODER EXECUNVO
:06 SECREIARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
: 13.392.5007.2108.00003.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUÚDICA

-*'!u*l*Jd*
IgftiarWrget dd.g&E " -

cRc-MT007622/@s
CP?:178.2ê6.4Ât-?.



r G()VERNO .WUNICIPAL

SÃT,ITü ANI ÜfiIÊÜ ÜCI LESTÊ
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O,I6/2024

DA. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO E CULTURA
AO EXMO. SR, JOSE AR'MÁTEIA VIEIRA ALVES - PREFEITO MUNICIPAL

excrlrNtÍssrMo sR. PREFEtTo

Solicito autorizaçáo de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável
promova o procedimento administrativo de lnexigibilidade cie Licitação com fundamento legal
no ar7. 74, ll da Lei no 14.13312021 para a Confatação de empresa para realização de
Show Regional, visando atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura, em busca de atração artistica para o evênto da Festa do Milho - FEMISAL que
ocorrerá no dia 27 to4t2o24, conÍorme documento de formalizaçáo de demanda - DFD,

termo de referência em anexo.

Santo Antônio do Leste - MT, 1 I de março de 2024.

NILS BARBOSA DA SILVA
na de Educação ê Cultura

Portaria 2 de 02 de fevereto de 2022

Í-
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<;..stAó 2O2712O24

7 C;OV'RNOMt-',NICIPAL

01 -DEMANDA.-. -., .r :1...-:a!: r:.]!-.,i,'t
2 - O^ÍAt 'rS l|a /2ú2a

Á03 MATÊRIÁL DE CONSUMO

OBRAS E INSTÂLÂçOES

sERVIçOS

OUÍRO5

04 - RESPONSAVTL Ptl-Â DEMANDA: irl!:C^i tsÀRlioSÀ ôA :1lr-vA 05 - ÍELi

05 . ITEM 07 - EsPÊcrHcAçÃo 08 - uNrD. 9. QUANÍIDADE

ContÍataçào de emprera paÍa reâlização de Show Re8ior'al. visando atender â demanda da Secíetaíia
Municipal de Êducação e Cultura, em busca de atração artísticâ parà o evento da Festa do Milho -
FEMISAt. que ocoíreíá nc dia 271O4/2O24

1

10 - FORMA DE COÍ\ÍTRATAçAO

I orscerusa/rrvrxrcrsruonor

I ) PREGÃO ETTTRoNICO

i )coNcoRRÊNcra
11. PSEVISAO DE DATA EM QUE DEVE SER IÍ{ICTADA: A PRESIÂçÃO DOS SERVIçOs/ FORIIÉCIMtÀIÍC D€ MAÍERIAL: DEV€RÁ S€R RTÁLIZÂDOE

i1;u 12a24

12 - EQUIPE RESPOI{SAVEI PELO PIANE AMEI{TO (ETP ê rR}

2. SERVIDOR: NrtsoN EAÂ8OSA DA SILVA

13 - lUSTlFlCÁÍlVA DA ECESSIDADE: E rntenção dà comrssão oíBanlzaCoír,,lt

edr!;o dd ttÍúlSAi 2Ol{ con'show à nrvel nà.ionale sholr bàilê co.n aítiÉ rt
Estacuàl , o o,a 28 de Âbíjano de 2J24 I t

ntâmente co.n o Píeíeito Sr. José Arimateiô Vieiía Al-ve! íeâlizar a 9.
'gio al aoncomitarlte aom a rea,izaeão do 9a ieep Closs - EtãDa do CiÍcuito

5ÉCiiEíÂ& oT EDU€AçÂo E CUTTURA

I
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇAO DIRETA

1,0- DA FUNDAMENTAÇÃo LEGAL

Art. 74 da Lei '14.133 de 01 de abril de 2021

ll - ContrataÇão de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública;

\- 2.0- Do oBJETo

2.1. Contratação de empresa para realização de Show Regional, visando atender a
demanda da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, em busca de atraçáo artística
para o evento da Festa do Milho - FEMISAL que ocorrerá no dia 2710412024.

3.0- DA JUSTIFICATIVA

3.í . Santo Antônio do Leste, um Município eminentemente agrícola destacando na

produção de soja, milho, algodão, feüão, mileto, sorgo dentre outras culturas, com um

potencial nato para a pecuária, com destaque na prociuçâo de rebanho bovino.

3.2. A FEMISAL 2024 - Festa do milho de Santo Antônio do Leste/MT prevista para

acontecer no dia 27 de Abril do corrente ano é uma festa que foi criada em 2014 com o

objetivo de celebrar o final do ciclo da produção no Municipio especialmente da cultura do

sola e. aproveitando que a plantação do milho neste periodo ainda estar verde, será

usado na festa para fazer os nrais variados pratos.

3.3. Depois de um longo ciclo que envolve desde a preparação do solo que começa

geralmente em setembro do ano anterior, plantio e a colheita da soja no ano seguinte,

plantio do milho safrinha, há um período de curto descanso. E justamente nesta janela

que foi pensada a rcalização de uma festa em comemoração a todo este trabalho'

especialmente com os trabalhadores da zona rural.

3.4. A primeira FEMISAL foi realizada em praça pública, apenas numa noite de sábado,

com uma estrutura simples porém, muito bem organizada, com a realizaçáo de barracas

com os mais variados pratos feito com milho verde, podemos destacar: Pamonha doce,

Pamonha salgada, Milho cozido, Sopa Paraguaia, Chica doida, bolo de milho, curau,

canjica de milho verde, aiém de outros pratos, apresentações culturais com a participaçáo

das escolas do Municipio. sholv com dupla sertaneja, reunindo em torno de umas 3(três

mil pessoas).
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3.5. Depois de sua criação a festa foi realizada sequencialmente em todos os anos com

exceçáo do ano de 2020 e 2021 em detrimento das restrições do COVID-19. Neste ano

de 2024 a FEMISAL estará na sua 9a(nona) edição.

3.6. A festa já tornou uma tradição no Município e entrou no calendário de evento e, a
cada edição percebe o seu crescimento em número de público com a visitação de

pessoas de outras cidades do Estado e até fora dele.

3.7. Na prímeira edição realizada no dia 26 de abril do ano de 2014, além dos artistas

locais o show principal foi com a dupla Henrick e Rafael de Primavera do Leste.MT.

3.8. A segunda edição aconteceu no dia 18 de abril do ano de 2015 e a Prefeitura fez

parceria com a Associação sem fins lucrativos a Associação Social, Cultural e Recreativa

- ASCR, quem foi a promotora do evento no ano de 2015. A promotora do evento

implementou a festa como a realizaçâo também além da festa do milho de um encontro

dos violeiros com apresentação do Grupo de Catira de Poxoréu, show de viola com dupla

Marcos Cezar e Pantanal, Moraes e Pedro Viola, Ze Humberto e Orácio, Pedro Barbosa e

Gabriel Viola, Juari e Ferrerinha, Frances Lima e Juarez, Felipe e Guilherme Viola, show

com então artista regional Mário e Thizio e show nacional com Marcos Violeiro e Cleiton

Torres e Juliana Andrade e Jucimara.

3.9. A terceira edição ocorreu no dia 21 de maio do ano de 2016 a organização Íicou por

conta da Prefeitura tivemos apresentações culturais show com a dupla local Elcio e

Giovani o show principal ficou por conta da dupla hoje também nacional Jonathan e Adam

de Cuiabá.

3.10. A quarta ediçâo realizada no dia 22 de abril do ano de 2017, a comissão

organizadora da prefeitura, implementou a festa fazendo a junção com o Jeep Closs.

evento realizado todos os anos e já está também na quarta edição que aconteceu no dia

23 de abril no domingo. Mantendo a tradição houve nesta festa as apresentações

culturais, brinquedos para as crianças as barracas com as comidas típicas e os shows

com a dupla local Elcio e Giovani e o show principal com o Grupo Tradiçáo de campo

Grande. Vale ressaltar que em todas as edições a festa e anunciada em cartazes nas

redes sociais e a partrr da terceira edição foi anunciada na rede de TV Globo no seu

programa Globo Rural. Portanto, a FEMISAL já é uma festa tem sua divulgação a nível

local, regional e nacional.

3.11. A quinta edição aconteceu no ano de 2018 nos dias 2'l e 22 de abril. Assim como

aconteceu em todas as edições anteriores nesta ediçáo também teve barracas montadas

no evento, foram servidos bebidas, guloseimas e vários pratos feitos a partir do milho' E

como atÍação cultural tivemos apresentações de show com moda de viola com a dupla

regional Ferreirinha e Joari, apresentação do grupo de catira da cidade de Poxoréu MT os

Guarás que levaram emoção e arrancaram aplausos do público presentes. Também nesta

festa tivemos um show nacional com a Banda savana, que com um show envolvente e

cinematográÍico agradou a todo público com seu rico e eclético repertório.
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3.12. A sexta edição da Femisal aconteceu juntamente com o JEEP CROS nos dias 25 e
26 de maio do ano de 2019. Para este ano a Comissão Organizadora proporcionou para

a população um show baile com a Banda Flor de Liz no sábado dia 25 de maio, com
barracas perfeitamente organizadas servindo deliciosas comidas típicas.

3.13. A sétima edição da FEMISAL que ocorreu no dia 30 de abril no Bairro Jardim Bem

Viver, concomitante com a realizaçáo do 6" Jeep Closs - Etapa do Circuito Estadual no

dia 01 de maio ano de 2O22.

3.'14. A oitava edição da FEMISAL aconteceu no dia 29 de abril de 2023 no Bairro

Jardim Bem Viver, concomitante com a realizaçáo do 8" Jeep Closs - Etapa do Circuito
Estadual no dia 30 de Abril ano de 2023.

3.14.í. A festa foi um sucesso, a comissão organizadora juntamente com o Prefeito Sr.

José Arimateia Vieira Alves, propiciou a população e visitantes show nacional com o
cantor Pedro Soberano e a festa continuou com o show regional com a banda Os Amigos
de Cuiabá além da colocação de brinquedos para as crianças.

3.15. E intenção da comissão organizadora juntamente com o Prefeito Sr. José Arimateia
Vieira Alves realizar a 9a edição da FEMISAL 2024 com show a nível nacional e show

baile com artista regional concomitante com a realização do 9a Jeep Closs - Etapa do

Circuito Estadual no dia 28 de Abril ano de 2024.

3.16. No quesito economia o evento contribui de forma relevante para o seu

desenvolvimento neste município porque movimenta de forma ampla o comércio dos

produtos aqui produzidos, sem falar no aumento das vendas de vestuários, alimentos,

bebidas, serviços em geral, hospedagens, entre outros.

3.17. O evento vem propiciando ao logo de sua existência, ascenção de atrações e shows

musicais de alta repercussão nacional e regional.

3.18. Att.74, ll da Lei 14.1332.021. E inexigível a licitação quando inviável a competição,

em especial nos casos dei

ll contratação de profissional do setor artísfico, diretamente ou por meio de empresário

exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública;

Santo Antônio do Leste - MT, 18 de ço de 2024.

NILS N BARB
a de EducaÉo e Cultura

Poftada 07612022 de 02 de fevereiro de 2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 . Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.217.362/0001-90

Solicitação de Materiais / Serviçog

Rê(ui6içào

00569/24
fJescrição

Re6poneávêl

NILSON BARBOSA DE OLIVEIRA
kâ
18103t2024

PRESTAçÃO OE SERVTÇO

Poder

Ôrgáo

Setor Solicitante

CerÍro de Cu6to

PláÉ,a

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
COOROENADORIA DE CULTURA
14 COORDENADORIA DE CULTURA

Observação

oôotteá no dia 2710412024.

IteÍh Cód. Píoduto Cód.ÍCE DescrÇão do Produto Unidade Otde Qtde Rec C. Cústo
Desc Detaihadà do Prodúo Obs

01 00I,036.892 00081298 APRESENTACAO ARTISTICA - DO TIPOCONIRATA
L

u SHOW ARTISTICO DA BANDA APOLLO'S (HENRICK E RAFAE UNID 1 14

Presidente Secretário Almoxarifado
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TERMO DE REFERÊruCN

1 .'l . Contratação de empresa para realizaçáo de Show Regional, visando atender a demanda da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, em busca de ahação artística para o evento da
Festa do Milho - FEMISAL que ocorrerá no dia 2710412024.

2.1. Santo Antônio do Leste, um Município eminentemente agrícola destacando na produção de

soja, milho, algodáo, feijão, mileto, sorgo dentre outras culturas, com um potencial nato para a
pecuária, com destaque na produção de rebanho bovino.
2.2. A FEMISAL 2024 - Festa do milho de Santo Antônio do Leste/MT prevista para acontecer
no dia 27 de Abril do corrente ano é uma festa que foi criada em 2014 com o objetivo de celebrar
o final do ciclo da produção no Município especialmente da cultura do soja e, aproveitando que

a plantação do milho neste período ainda estar verde, será usado na festa para fazer os mais
variados pratos.

2.3. Depois de um longo ciclo que envolve desde a preparaçáo do solo que começa geralmente

em setembro do ano anterior, plantio e a colheita da soja no ano seguinte, plantio do milho safri-

nha, há um período de curto descanso. É justamente nesta janela que foi pensad a a realização
de uma festa em comemoração a todo este trabalho, especialmente com os trabalhadores da

zona rural.

2.4. A primeira FEMISAL foi realizada em praça pública, apenas numa noite de sábado, com

uma estrutura simples porém, muito bem organizada, com a realização de barracas com os mais

variados pratos feito com milho verde, podemos destacar: Pamonha doce, Pamonha salgada,

Milho cozido, Sopa Paraguaia, Chica doida, bolo de milho, curau, canjica de milho verde, além

de outros pratos, apresentações culturais com a participação das escolas do Município, show
com dupla sertaneja, reunindo em torno de umas 3(três mil pessoas).

2.5. Depois de sua criação a festa foi realizada sequencialmente em todos os anos com exceçáo

do ano de 2020 e 2021 em detrimento das restriçÕes do COVID-19. Neste ano de 2024 a FEMI-

SAL estará na sua 9'(nona) edição.

2.6. A festa já tornou uma tradição no Município e entrou no calendário de evento e, a cada

edição percebe o seu crescimento em número de público com a visitação de pessoas de outras

cidades do Estado e até fora dele.

1. DO OBJETO

2. FUNDAMENTAçAO DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇAO DA SOLUçAO COMO UM TODO
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2.7. Na primeira edição realizada no dia 26 de abril do ano de 2014, além dos artistas locais o

show principal foi com a dupla Henrick e Rafael de Primavera do Leste.MT.

2.8. A segunda edição aconteceu no dia í8 de abril do ano de 2015 e a Prefeitura fez parceria

com a AssociaÇão sem fins lucrativos a Associação Social, Cultural e Recreativa - ASCR, quem

foi a promotora do evento no ano de 2015. A promotoÍa do evento implementou a festa como a
realizaçáo também além da festa do milho de um encontro dos violeiros com apresentaçáo do

Grupo de Catira de Poxoréu, show de viola com dupla Marcos Cezar e Pantanal, Moraes e Pedro

Viola, Zé Humberto e Orácio, Pedro Barbosa e Gabriel Viola, JuarÍ e Ferrerinha, Frances Lima e

Juarez, Felipe e Guilherme Viola, show com então artista regional Mário e Thizio e show nacional

com Marcos Violeiro e Cleiton Torres e Juliana Andrade e Jucimara.

2.9. A terceira edição ocorreu no dia 21 de maio do ano de 2016 a organizaçáo ficou por conta

da Prefeitura tivemos apresentações culturais show com a dupla local Elcio e Giovani o show
principal ficou por conta da dupla hoje também nacional Jonathan e Adam de Cuiabá.

2.10. A quarta edição realizada no dia 22 de abril do ano de 2017, a comissão organizadora da

prefeitura, implementou a festa fazendo a junçáo com o Jeep Closs, evento realizado todos os

anos e já está também na quarta edição que aconteceu no dia 23 de abril no domingo. Mantendo

a tradição houve nesta festa as apresentações culturais, brinquedos para as crianças as barracas

com as comidas tipicas e os shows com a dupla local Élcio e Giovani e o show principal com o

Grupo Tradiçáo de Campo Grande. Vale ressaltar que em todas as ediçÕes a festa é anunciada

em cartazes nas redes sociais e a partir da terceira edição foi anunciada na rede de W Globo

no seu programa Globo Rural. Portanto, a FEMISAL já é uma festa tem sua divulgação a nível

local, regional e nacional.

2.11. A quinta edição aconteceu no ano de 2018 nos dias 21 e 22 de abril. Assim como acon-

teceu em todas as edições anteriores nesta edição também teve barracas montadas no evento,

foram servidos bebidas, guloseimas e vários pratos feitos a partir do milho. E como atração cul-

tural tivemos apresentaçÕes de show com moda de viola com a dupla regional Ferreirinha e Joari,

apresentação do grupo de catira da cidade de Poxoréu.MT os Guarás que levaram emoção e

arrancaram aplausos do público presentes. Também nesta Íesta tivemos um show nacional com

a Banda Savana, que com um show envolvente e cinematográfico agradou a todo público com

seu rico e eclético repertório.
2.12. A sexta edição da Femisal aconteceu juntamente com o JEEP CROS nos dias 25 e 26 de
maio do ano de 20í9. Para este ano a Comissáo Organizadora proporcionou para a população
um show baile com a Banda Flor de Liz no sábado dia 25 de maio, com barracas peíeitamente
organizadas servindo deliciosas comidas típicas.

2.13. A sétima edição da FEMISAL que ocorreu no dia 30 de abril no Bairro Jardim Bem Viver,
concomitantê com a realização do 6a Jeep Closs - Etapa do Circuito Estadual no dia 01 de maio
ano de 2022.

2,14. A oitava edição da FEMISAL aconteceu no dia 29 de abril de 2O23 no Bairro Jardim Bem
Viver, concomitante com a realização do 8" Jeep Closs - Etapa do Circuito Estadual no dia 30
de Abril ano de 2023.
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2.14.1. A festa foi um sucesso, a comissáo organizadora juntamente com o Prefeito Sr. José
Arimateia Vieira Alves, propiciou a população e visitantes show nacional com o cantor Pedro
Soberano e a festa continuou com o show regional com a banda Os Amigos de Cuiabá além da
colocação de brinquedos para as crianças.

2.15. É intenção da comissão organizadora juntamente com o Prefeito Sr. José Arimateia Vieira
Alves realizar a 9" edição da FEMISAL 2O24 com show a nível nacional e show baile com artista
regional concomitante com a realizaçâo do 9" Jeep Closs - Etapa do Circuito Estadual no dia 28
de Abril ano de 2024.

2.16. No quesito economia o evento contribui de forma relevante para o seu desenvolvimento
neste município porque movimenta de forma ampla o comércio dos produtos aqui produzidos,
sem falar no aumento das vendas de vestuários, alimentos, bebidas, serviços em geral, hospe-
dagens, entre outros.

\- 2.17. O evento vem propiciando ao logo de sua existência, ascenção de atraçÕes e shows musi-
cais de alta repercussão nacional e regional.

2.4.O fundamento legal da contratação se dará nos moldes doa/r.74,ll da Lei Federal 14.133.

Art. 74. É inexigível a ticitação quando inviávet a competiçáo, em especial no.s casos de:

ll contratação de profissional do setor aftístico, diretamente ou por meio de empresáio exclusivo,
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública:

3. DAS ESPECTFTCAÇOES

ITEM cóD.rcE I PRODUTO UNID QTD

01 00081298

UNID 1

APRESENTACAO ARTISTICA. DO TIPO CONTRATACAO DE
SHOWARTISTICO, DA BANDA APOLLO'S (HENRICK E RAFAEL 1

4 _ DA EXECUÇÂO DO SERVIÇO E REQUISITO DA CONTRATAçÃO

4.'1. A execução do serviço deverá ocorrer no dia2710412024.
4.2. A empresa contratada executará os serviços no local de realização do evento em Santo
Antônio do Leste/MT.
4.3. A contratada deverá indicar, no ato da assinatura do contrato e sempre que ocorrer altera-
ção, 01 (um) Preposto qualificado para representáJa perante o Município e para acompanhar e
Íiscalizar a execução dos serviços, devendo este Preposto responder por todos os assuntos re-
lativos ao contrato;
4.4. O Preposto deverá possuir o conhecimento e a capacidade profissional necessários para
responder pela CONTRATADA, bem como ter autonomia e autoridade para resolver qualquer
assunto relacionado com os serviços contratados;
4.5. O contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, náo poderá ser subcontra-
tado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da CON-
TRATADA com terceiros, sem autorização prévia do Município, por escrito, sob pena de aplica-

ção de sanção, inclusive rescisão contratual;

01
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4.6. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporaÉo, ocorridas
durante a vigência do contrato, deverão ser comunicadas ao Município e, na hipótese de restar
caracterizada a frustraçáo das regras e princípios disciplinadores das licitações e contratos ad-
ministrativos, ensejarão a rescisáo do contrato;
4.7. Observado o disposto no artigo 117 da Lei no 14.133121, a solicitação, autorização, acom-
panhamento, fiscalização, recebimento e conferência dos serviços objêto do contrato serão rea-
lizados pela Secretaria Municipal Educação e Cultura;
4.8. A apresentaçáo do show nacional terá duração de 02h30min (duas horas e trinta minutos).

4.9. Fornecer todas as informações e especificaçÕes, necessárias à execução dos serviços, Rl-
DER CAMARIM e outros;
4.10. Comunicar a CONTRATANTE, previamente, qualquer modiÍicação ou criação de novos
procedimentos a serem adotados paÍa o Show.
4.1 1. Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Termo de Re-
ferência;

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

5.1 . Os recursos para locação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Unidade 06 Secretâria de EducaÇão e Cultura

Funcional programática 13.392.5007.2108

Ficha cut
Dêspesa/fonte 3.3.90.39 Outros ServiÇos de Terceii-os - Pessoa Juridica

6. PRAZO DE VIGENCIA

6.1. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados a partir da data da sua

assinatura, em conformidade com o capítulo V da Lei 14.133121.
6.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

\- quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabi-
veis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

7. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

a) Oferecer todas as informaçóes necessárias para que a licitante vencedora possa executar o

objeto adjudicado dentro das especificaçÕes;

b) Efetuar os pagamentos nas condiçôes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso

do serviço, fixando pÊzo paÍa sua correção;

e) Acompanhar o serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou sus-
pensão do mesmo; incíusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das

especificações deste Edital.

fl berá de inteira responsabilidade do contratante a instalação de estrutura para realização do

show: palco, som, iluminação e gerador, bem como a reserva de manutençáo do camarim e

ECAD.
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8. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

8.1, Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Termo de
Referência;

8.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decor-
rentes de culpa ou dolo, relativos à execução do contrato ou em conexão com ela, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte
da Contratante;

8.3, Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de tra-
balho com seus empregados, em virtude da execução da presente contratação ou em conexão
com ela, ainda que ocorridos em dependências da Contratante;

8.4.Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressões, a critério da Ad-
ministração, referentes à execuçáo do serviço, nos termos da Lei vigente;

\- 8.5.A empresa contratada deverá manter as mesmas condiçÕes de habilitação e qualificaçáo

durante toda a vigência do contrato;

8.6.Cumprir os prazos de execução, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

8.7.Todos os custos referentes à execução do contrato, como com transporte, tributos, previ-

denciários, trabalhistas, seguros, reparos, substituições ou quaisquer outros que venham a in-

correr, sáo de total responsabilidade da Contratada;

8.8.Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente contratação;

8.9. Náo transferir a terceiros, por qualquer forma, a êxecuçáo do contrato sem o prévio con-

sentimento por escrito da Contratante.

8.10.As despesas com hospedagem, alimentação, estadia, transpoÍte de pessoal, montagem e

desmontagem dos equipamentos, correrá por conta da Contratada.

9. LIQU]DAÇAO E PAGAMENTO
g.1.4 CONTRATADA deverá apresentar juntamente com os serviços executados as notas Íls-
cais correspondenteq devidamente processadas em duas vias, com todos os campos preenchi-

dos, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pela Administração, devendo
ainda estar acompanhada das cópias das Ordens de Fornecimento autorizada pela Secretaria

Solicitante.
9.2.O pagamento será realizado da seguinte forma: 50% (cinquenta por cento) após a assinatura

do contrãto e os demais 50% (cinquenta por cento) ate 48 (quarenta e oito) horas antes do

evento.
g.3.CNPJ constante da nota fiscal/fatura deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de

empenho.

9.4.O pagamento do objeto da presente licitação, sujeito à retenção na fonte,de tributos e con-

tribuiçóeJ sociais de acôrdo com os normativos legais, será efetuado em até 30 dias, a partiÍ do

recebimento definitivo do objeto contratado, com a emissáo de ordem bancária para o crédito em

conta corrente da contratada, observada a ordem cronológica estabelecida no art. 141 da Lei

Federal no'14.í 33, de 2021.

9.5.A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em

banco, bem como, oS que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "fac-

toring" .
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9.6. Nos termos do art. 92, V, da Lei Federal no '14.133, de 2021, caso o pagamento seja efetuado
após 30 (trinta) dias do recebtmento definitivo do objeto contratado, desde que a contratada não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste / MT, entre o 31o (trigésimo
primeiro) dia e a data da emissão da ordem bancária, será a sêguinte:

EM=lxNxVP
Onde:

EM = encargos moratórios;
| = 0,0001644 (indice de compensação financeira por dia de atraso, assim apurado: I

= (6/100/365);
N = número de dias entre a data limite para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga.

9.7.No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica dos con-
tratos de fornecimento de bens.

9.8. Como condiçáo para liquidação do empenho, será verificado pelo setor competente se a
empresa está regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
ContribuiçÕes devidos pelas ME e EPP - Simples Nacional - para efeito do disposto no inciso Xl,
art. 40 da lN RFB no 1234, de 2O12,em 2 (duas) vias, assinada pelo seu representante legal,
conforme modelo constante do Anexo lV da referida lN.

10. FORMA E CR|TERIO DE SELEçAO DO FORNECEDOR

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de processo de inexigibilidade lici-
taçáo, com fundamento na hipótese do arl.74, V da Lei Federal 14.133121 .

10.Z.Para contratação o fornecedor deverá comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

HABILITAÇAO JURIDICA

\- PESSOA JURíD|CA:

GOVERNO MUNICIPAL

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de microempreendedor individual - MEl, Certificado da Condição de Microempreen-
dedor lndividual - CCMEI;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - El-
RELI, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administra-
dores,

d) No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Em-
presas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde tem sede a matriz;

e) No caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçáo dos seus administradores;
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10.3. HABILITAÇAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

c) Certidão Conjunta Negativa de Debitos relativos a Tributos Federais, Previdenciários e à Dí-
vida Ativa da União emitida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
e Secretaria da Receita Federal, devidamente válida;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, da sede da empresa, devidamente válida,

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, da sede da empresa, devidamente válida;

f) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado do respectivo
\- domicíliotributário;

g) Poderão ser apresentadas as respectivas Cêrtidões descritas nos itens "e" e "f' de forma con-
solidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante.

h) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS - CRF.
emitido pela Caixa Econômica Federal;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, disponível nos portais na internet:
www.tst. gov. br/certidao, www.tst.jus.br/certidao;

j) A prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho deverá ser feita
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 'lo de
maio de 1943:

k) Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a existência de cré-
ditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora; ou
cuja exigibilidade es§a suspensa por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou recla-

\- maçôes e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo úibutário administrativo ou
concessão de medida liminar em mandado de segurança;

l) Seráo aceitas certidões negativas e certidões positivas com efeito de negativas.

m) Certidão simplificada da junta comercial.

n) Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do art. 7", XXX|ll, da Constituiçâo Federal.

o) DeclaraÇáo que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste / MT, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o ter-
ceiro grau. (aú. 14,lV, da Lei Federal no'14.'133, de2021);

p) A dêclaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às san-
çÕes previstas em lei e neste Edital, em especial a infração administrativa prevista no art. 156,
lV, da Lei Federal no 14.133, de2021.

2l
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I 0.4. QUALTFTCAçAO TECNTCA
a) Comprovação mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do
fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou pres-
tado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência por
marca específica.
b) considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declara-
ção, carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de represen-
taçáo, no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibili-
dade de contratação por meio de empresário com representação restrita a evento ou local es-
pecíÍico.

11. REAJUSTE

11.1. A princípio, os preços contratados são irreajustáveis. Entretanto, a nota de empenho de-
corrente da contratação poderá ser alterada, desde que observado o interregno mínimo de 1
(um) ano, a partir da data da proposta, mediante negociação entre as partes, f,ara restabelecer
o equilíbrio econômico-financeiro inicial, em caso de força maior, caso iortuito, por ocorrência de
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incal-
culáveis, que inviabilizem a.execuçâo da contrataçáo tal como pactuado, respeitada, em qual-
quer caso, a repartição objetiva de risco estabelecido, se for o caso.

'l1.2.Para eÍeito.do disposto no item anterior, será apreciada a possibilidade da aplicação pelo
lndice Nacional.de Preços ao Consumidor - INPC - do lnstituto Biasileiro de Geoqrafia eEstatis-
tica - IBGE ou lndice Geral de preços Mercado - IGP-M ou índice Nacional de Éreços ao Con-
sumidor Amplo - IPCA, com data-base vinculada à data da proposta, podendo a Administração
realizar uma média aritmética entre os três índices, de acoráo com a seguinte fórmula:

PR=PlGxlR
Onde:

PR = Preço reajustado

PIC = Preço inicial do contrato

lR = índice de reajuste

11.3.O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro, inclusive decorrente de
reajuste, deverá ser formulado durante a vigência da contratação_

1 1.4. Na hipótese de reajuste, a contratada será consultada sobre a possibilidade de renúncia ao
reajuste previsto antes da formalização da prorrogação. Na impossúilidade de renúncia ao rea-
juste, a contratada deverá encaminhar, juntamente com o pedido de reajuste, os respectivos
cálculos do valor que entender devido antes da assinatura do termo aditivode prorrogaçâo con-
tratual, sob pena de preclusão do direito. Os cálculos apresentados serão submetidoi á apreci-
ação da unidade técnica do contratante para deliberação acerca da sua pertinência.

I í.5. Na impossibilidade de encaminhar os cálculos antes da assinatura do termo aditivo de pror-
rogaçáo, a contratada, mediante justificativa a ser apreciada pelo contratante, poderá soliciiar a
inclusão de cláusula resguardando o direito de pleitear reequilibrio até o término da vigência da
subsequente prorrogação.

11'6.A Administração também deverá manifestar o interesse no reajuste antes da assinatura do
termo aditivo de prorrogação contratual quando este for do seu interesse, a exemplo de ocorrên-
cia de Índice negativo.
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12. EXECUÇÃO E FTSCALTZAçÃO DO CONTRATO

12.1.Para fins de cumprimento do aÍt. 117, §1o, §2o e §3o, da Lei n.o 14.13312021, o CONTRA-
TANTE designa servido(a), como gestor de contrato.
12.2.Para fins de cumprimento do art. 1 1 8 da Lei n.o 14.13312021 , a CONTRATADA designará
servidor (a) para desempenhar a função de preposto perante a CONTRATANTE.
í2.3.A CONTRATADA ficará sujeita à fiscalização do CONTRATANTE, que a qualquer mo-
mento, terá poderes de interferir no andamento dos serviços, reservando-se ainda o direito de
recusar o recebimento dos serviços caso não estiverem de acordo com os padrões técnicos
especificados no termo de referência.
12.4. E responsabilidade da CONTRATADA a qualidade dos serviços executados ou fornecidos
para esta Íinalidade, inclusive a promoçáo de readequações, sempre que detectadas improprie-
dades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado.

Santo Antônio do Leste, 18 de março de 202

NILSO BAR DA SIL
SE DE EDUCAÇÃO E CULUTRA

PORTARTA N' 076/2022
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